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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
PARTE I 

INFORMAÇÕES E DISCIPLINA ESPECÍFICAS DESTA DISPENSA ELETRÔNICA 
 

Torna-se público que o Centro Universitário Municipal de Franca/SP, por meio do 

Departamento de Compras e Licitações sito a Av. Ismael Alonso y Alonso, nº 2400, Bairro 

São José, CEP: 14.403-430, Franca/SP, conforme especificado nesta Parte I, realizará 

DISPENSA ELETRÔNICA, nos termos da Lei federal nº 14.133/2021, e demais normas da 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Aviso e em 

seus anexos. Esta Parte I do Aviso contém informações e disciplina específicas e 

individualizadas deste procedimento de dispensa eletrônica, sendo complementada pela 

Parte II, que contém a disciplina geral e padronizada para as diferentes alternativas de 

condições procedimentais. 

 
DISPOSIÇÕES DESTACADAS 

 
I. AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

Dispensa 19/2026 - Processo 36/2026 

 

II. CONTRATANTE  

Centro Universitário Municipal de Franca/SP  
 
III. OBJETO 
Registro de preços para contratação de serviços de hotelaria, incluindo fornecimento de café 
da manhã, para acomodação de visitantes, palestrantes, professores do UniFACEF na 
cidade de Franca (SP), nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei federal nº 14.133/2021. 
 
IV. VALOR TOTAL DA(S) CONTRATAÇÃO(ÕES) 
 
Valor global estimado de R$ 11.000,00 (onze mil reais), com estimativa de contratação de 
até 50 diárias em apartamento individual standard e 10 diárias em apartamento duplo 
standard, conforme dos serviços supracitados. 
 
 
V. HORÁRIO DA FASE DE PROPOSTAS 
Até dia 03/02/2026, às 16h00, conforme publicado no site institucional – 
https://www.unifacef.com.br/category/licitacoes-e-contratos/. 
 
VI. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor preço global 
 
VII. PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Sim. 
 

https://www.unifacef.com.br/category/licitacoes-e-contratos/
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DISCIPLINA ESPECÍFICA 

DADOS DA DISPENSA ELETRÔNICA 

Processo nº 36/2026 

Órgão/Entidade Contratante: Centro Universitário Municipal de Franca/SP. 

Endereço do Órgão/Entidade Contratante: Av. Ismael Alonso y Alonso, nº 2400, Bairro 

São José, CEP 14.403-430, Franca/SP  

Autoridade competente: Prof. José Alfredo de Pádua Guerra. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento de dispensa de licitação é a escolha da 

proposta mais vantajosa para registro de preços para contratação de 

serviços de hotelaria, incluindo fornecimento de café da manhã, para 

acomodação de visitantes, palestrantes, professores do UniFACEF na 

cidade de Franca (SP), conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. O objeto do presente procedimento enquadra-se como registro de 

preços para serviços não contínuos e não definidos como serviços de 

engenharia. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. Não poderão participar desta dispensa de licitação pessoas jurídicas reunidas 

em consórcio. 

2.2. Será permitida a participação de sociedades cooperativas, nos termos do artigo 

16 da Lei federal nº 14.133/2021. 

2.2.1. Os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno 

porte serão estendidos a cooperativas que atenderem ao disposto no 

artigo 34 da Lei federal nº 11.488, de 15 de junho de 2007, observando-se 

os limites previstos no artigo 4º da Lei federal nº 14.133/2021 e na Lei 

Complementar federal nº 123/2006. 

2.3. Em relação às regras aplicáveis à presente dispensa eletrônica relativas a 

tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 

equiparadas, observa-se que: 
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2.3.1. Para o item 1, a participação é exclusiva a microempresas, empresas de 

pequeno porte e cooperativas que atendam ao disposto no artigo 34 da Lei 

federal n° 11.488/2007 e no artigo 16 da Lei federal nº 14.133/2021, nos 

termos do artigo 49, inciso IV, c/c o artigo 48, inciso I, da Lei 

Complementar federal nº 123/2006. 

2.3.1.1. O tratamento favorecido a que se refere o item 2.3.1 desta Parte I fica 

limitado às microempresas, às empresas de pequeno porte e às 

cooperativas que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

3.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

3.2. O fornecedor deverá indicar a marca do produto ao encaminhar a proposta a que 

se refere o item 3.2 da Parte II. 

4. DA FASE DE PROPOSTAS 

4.1. A proposta deverá ser enviada para o e-mail compras@facef.br, ou 

presencialmente no endereço Av. Ismael Alonso y Alonso, nº 2400, Bairro São 

José, CEP: 14.403-430, Franca/SP, até o dia 03/02/2026 às 16h00. 

5. DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Serão aceitas propostas enviadas pelo e-mail compras@facef.br, ou 

presencialmente no endereço Av. Ismael Alonso y Alonso, nº 2400, Bairro São 

José, CEP: 14.403-430, Franca/SP, até o dia 03/02/2026 às 16h00. 

5.2. Poderão participar do certame as pessoas jurídicas do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação que atendam a todas as exigências constantes 

deste instrumento. 

mailto:compras@facef.br
mailto:compras@facef.br
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6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, o 

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do e-

mail compras@facef.br, sob pena de inabilitação. 

7. DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

7.1. No momento a que se refere o item 7.3 da Parte II, os recursos deverão ser 

encaminhados por meio do e-mail compras@facef.br ou presencialmente no 

endereço: Av. Ismael Alonso y Alonso, nº 2400, Bairro São José, CEP: 14.403-

430, Franca/SP. 

7.2. No momento a que se refere o item 7.7 da Parte II, os autos do processo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados no Departamento de 

Licitações sito a Rua Av. Ismael Alonso y Alonso, nº 2400, Bairro São José, 

CEP: 14.403-430, Franca/SP, telefone (16) 3713-4688, no horário das 8h00 às 

16h00. 

8. DA CONTRATAÇÃO  

8.1. Caso se conclua pela contratação, sua formalização ocorrerá mediante a emissão 

de nota de empenho/Ordem de fornecimento, cujo modelo segue o padrão 

contábil da autarquia municipal. 

8.1.1. No prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da convocação, o 

adjudicatário deverá comparecer perante a Unidade Contratante para a retirada 

da nota de empenho ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio 

eletrônico. 

8.1.1.1. O prazo indicado no item 8.1.1 poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração.  

8.1.1.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, 

quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de 

confirmação de recebimento dentro do prazo indicado no item 8.1.1 importará na 

recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis. 

8.1.1.3. A retirada da nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 

eletrônico, o envio de confirmação de recebimento, implica o reconhecimento 

pelo adjudicatário: 

mailto:compras@facef.br
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8.1.1.3.1. de que referida nota está substituindo o instrumento de contrato, aplicando-

se à relação jurídica ali estabelecida as disposições da Lei federal nº 

14.133/2021; 

8.1.1.3.2. de que está vinculado às previsões contidas neste Aviso e seus Anexos e à 

sua proposta; 

8.1.1.3.3. de que se aplicam às omissões as disposições da Lei federal nº 14.133/2021 

e normas regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei 

federal nº 8.078/1990 e princípios gerais dos contratos; 

8.1.1.3.4. de que as hipóteses de extinção da contratação são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei federal nº 14.133/2021; 

8.1.1.3.5. dos direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da Lei federal 

nº 14.133/2021; 

8.1.1.3.6. de que as condições de habilitação e contratação consignadas neste Aviso 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação.” 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO DE RESERVA  

9.1. Homologado o procedimento licitatório, o representante legal do licitante que 

tiver apresentado a proposta vencedora de cada item será convocado a assinar 

a Ata de Registro de Preços no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da 

data da comunicação. 

9.2. Os preços registrados vigorarão por 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

assinatura da Ata. 

9.3.  A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A sanção de multa a que se refere a alínea “b” do item 10.2 da Parte II será 

calculada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da contratação, 

observando-se o disposto no Anexo IV deste Aviso, cabendo sua aplicação por 

qualquer das infrações dos itens 10.1.1 a 10.1.12 da Parte II. 
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

Anexo I - Parte II 

Anexo II Termo de Referência; 

Anexo III – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

Franca/SP, 29 de janeiro de 2026. 

 

 

 

_____________________________ 
Prof. José Alfredo de Pádua Guerra 
Reitor do UniFACEF 
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ANEXO I 
PARTE II 

DISCIPLINA GERAL DA DISPENSA  

 

O(a) Órgão/Entidade Contratante, conforme especificado na Parte I, torna público que 

realizará dispensa eletrônica, nos termos da Lei federal nº 14.133/2021, e demais normas da 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Aviso e em 

seus anexos. Esta Parte II do Aviso contém a disciplina geral e padronizada do 

procedimento de dispensa eletrônica, que é complementar à disciplina específica e 

individualizada determinada na Parte I. As disposições desta Parte II que possuem conteúdo 

condicional, relacionado a definições realizadas na Parte I, somente serão aplicáveis ao 

caso concreto se a(s) respectiva(s) condição(ões) estiver(em) especificada(s) nas definições 

correspondentes estabelecidas na Parte I do Aviso, com observância dos limites dessas 

definições. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento está descrito no item 1 da Parte I. 

1.1.1. Caso o item 1 da Parte I defina procedimento de dispensa eletrônica para 

registro de preços, as regras referentes aos órgãos ou entidades 

gerenciador e participante(s), bem como a eventuais adesões serão as 

constantes da minuta de Ata de Registro de Preços, apresentada como 

Anexo deste Aviso, conforme indicado no item 11 da Parte I, quando se 

tratar dessa hipótese. 

1.1.2. Caso o item 1 do Termo de Referência que compõe o Anexo I deste Aviso 

estabeleça que o objeto desta dispensa eletrônica contém mais de um 

item, será facultado ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por do site institucional 

do Uni-FACEF. 

2.1.1. O procedimento será divulgado site institucional 

https://www.unifacef.com.br/category/licitacoes-e-contratos/ 

2.1.2. O fornecedor é o responsável pelo envio das propostas pelo e-mail 

compras@facef.br. 
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2.2. Nos limites previstos no artigo 4º da Lei federal nº 14.133/2021 e na Lei 

Complementar federal nº 123/2006, serão observadas, caso aplicáveis, as 

regras de tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as cooperativas que atendam ao disposto no artigo 34 da Lei federal 

n° 11.488/2007 e no artigo 16 da Lei federal nº 14.133/2021, para o agricultor 

familiar, para o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual – MEI. 

2.3. O item 2 da Parte I define as regras aplicáveis à presente dispensa eletrônica 

relativas a tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno 

porte e equiparadas. 

2.4. Não poderão participar desta dispensa de licitação: 

2.4.1. aqueles que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta 

e seu(s) anexo(s); 

2.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados, observado o disposto no § 2º do 

artigo 14 da Lei federal nº 14.133/2021; 

2.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários, observado o disposto no § 2º do 

artigo 14 da Lei federal nº 14.133/2021; 

2.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa 

de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

2.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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2.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

Aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.4.8. agente público do órgão ou entidade contratante; 

2.4.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

2.4.10. aquele que se enquadre em outra(s) hipótese(s) de proibição de 

participação na dispensa de licitação que seja(m) definida(s) no item 2 da 

Parte I. 

2.5. No que concerne aos itens 2.4.2 e 2.4.3, equiparam-se aos autores do projeto as 

empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao fornecedor 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 

ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do artigo 9º da Lei federal nº 

14.133/2021. 

2.8. A vedação de que trata o item 2.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

2.9. Caso o item 2 da Parte I admita a participação de pessoas jurídicas em 

consórcio, será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma 

dispensa eletrônica, de mais de um consórcio ou de forma isolada, nos termos 

do artigo 15, inciso IV, da Lei federal nº 14.133/2021. 
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3. DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

3.1. Encerrada a fase de propostas, quando a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto mínimo definido 

para a contratação (conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento 

definido na Parte I, correspondendo ao menor preço ou maior desconto, 

respectivamente), poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

3.1.1. Na hipótese a que se refere o item 3.1 desta Parte II, será encaminhada 

contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço ou o 

maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em 

relação ao estipulado pela Administração. 

3.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto mínimo 

definido para a contratação. 

3.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será 

divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, 

devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

3.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao 

último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada de 

documentos complementares, quando necessários. 

3.3.1. Além da documentação supracitada, caso o custo global estimado do 

objeto da dispensa eletrônica tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de planilha de custos e formação de preços ou 

outra espécie de planilha elaborada pela Administração conforme indicado 

no Aviso, o fornecedor com a melhor proposta será convocado para 

encaminhar planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta. 

3.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, será verificado se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no artigo 14 da Lei federal nº 

14.133/2021, na legislação correlata, e nos itens 2.4 e seguintes desta Parte II, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
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processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - Cnep, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – 

e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br); 

e) Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP 

(http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); e 

f) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

3.5. A consulta ao cadastro especificado na alínea “d” do item 5.4 será realizada em 

nome da pessoa jurídica fornecedora e também de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei federal n° 8.429/1992. 

3.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

3.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

3.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. 

3.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.esancoes.sp.gov.br/
https://www.tce.sp.gov.br/apenados
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3.7. Verificadas as condições de participação, será examinada a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de 

Contratação Direta e em seus anexos. 

3.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

3.8.1. contiver vícios insanáveis; 

3.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou 

em seus anexos; 

3.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo 

que tenha sido definido para a contratação; 

3.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

3.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 

3.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 

3.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

3.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

vigentes. 

3.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 
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3.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

3.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

3.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 

a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

3.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do objeto 

ou da área especializada no objeto. 

3.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

3.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

3.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados 

no item “Forma e critérios de seleção do fornecedor” do Termo de Referência 

que constitui Anexo I deste Aviso, e serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado na fase de propostas, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei federal 

nº 14.133/2021. 

4.1.1. Para esse processo serão solicitados os seguintes documentos habilitatórios: 

a) Documento de constituição da credenciada, conforme enquadramento abaixo: 

• Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário 

individual; 

• Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, 

devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais, e no 

caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição 

de seus administradores; 
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• Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades não empresária acompanhado de 

prova da diretoria em exercício;  

• Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 

houver, relativo à sede ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto do certame; 

 

4.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 

indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, o 

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por e-mail, no 

prazo definido no item 6 da Parte I, sob pena de inabilitação. 

4.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital. 

4.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

4.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou por os apresentar em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

4.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 

o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e às condições de 

habilitação. 

4.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 
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5. DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

5.1. Qualquer fornecedor poderá apresentar recurso administrativo quanto aos atos 

de julgamento de proposta e de habilitação ou inabilitação. 

5.2. O recurso contendo as razões recursais deverá ser apresentado em momento 

único, no prazo de 01 (um) dia útil, contado a partir da data de divulgação do ato 

de habilitação ou inabilitação. 

5.3. Os recursos deverão ser encaminhados conforme definido no item 7 da Parte I. 

5.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

5.5. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

fornecedores será de 1 (um) dia útil, contado da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

5.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

5.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

pelo meio eletrônico definido no item 7 da Parte I. 

5.8. Exaurida a fase recursal, será observado, no que couber, o disposto no artigo 71 

da Lei federal nº 14.133/2021. 

5.8.1 Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto ao fornecedor vencedor e homologará o procedimento. 

6. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO DE RESERVA  

6.1. A disciplina deste item 6 e subdivisões da Parte II somente se aplica caso o item 

1 da Parte I defina procedimento de dispensa eletrônica para registro de preços. 

6.2. Homologado o resultado do procedimento, o fornecedor mais bem classificado 

terá o prazo definido no item 9 da Parte I para assinar a Ata de Registro de 

Preços, conforme minuta que integra este Aviso como Anexo, sob pena de 

decadência do direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei federal nº 

14.133/2021. 
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6.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do fornecedor mais bem classificado ou convocado, 

desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do 

prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

6.2.2. A ata de registro de preços será assinada com a utilização de meio 

eletrônico, nos termos da legislação aplicável, e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

6.3. Após a homologação do procedimento, será incluído na ata, na forma de anexo, 

o registro: 

a) dos fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação no procedimento; e 

b) dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 

6.4. As contratações respeitarão a ordem de classificação dos fornecedores 

registrados na ata. 

6.4.1. A apresentação de novas propostas na forma da alínea “a” do item 6.3 

desta Parte II não prejudicará o resultado do procedimento em relação ao 

fornecedor mais bem classificado. 

6.4.2. Os fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário antecederão, na ordem de classificação, aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

6.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de 

Referência, com a indicação do fornecedor vencedor, a descrição do(s) item(ns), 

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

6.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 

e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
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facultada a realização de certame específico para a contratação pretendida, 

desde que devidamente justificada.  

6.8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições indicados no item 9.2, a Administração poderá convocar os 

fornecedores remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

observado o disposto no item 9.9, ambos desta Parte II. 

6.9. A fase de apresentação de amostra(s) ou de execução de prova de conceito que 

seja exigida no Termo de Referência, quando houver, e a habilitação dos 

fornecedores que comporão o cadastro de reserva serão efetuadas quando 

houver necessidade de contratação dos fornecedores remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

a) quando o fornecedor vencedor não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos neste Aviso; ou 

b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos itens 9.1 e 9.2 da Ata de Registro de 

Preços, conforme minuta que integra este Aviso como Anexo. 

6.10. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados 

o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista neste Aviso, 

poderá: 

a) convocar os fornecedores que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelos 

fornecedores remanescentes, observados o disposto no item 9.9 desta 

Parte II e a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com dolo ou 

culpa:  
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7.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

7.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

7.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação ou a 

assinar a ata de registro de preços (caso o item 1 da Parte I defina 

dispensa de licitação para registro de preços) no prazo e condições 

estabelecidos pela Administração; 

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

7.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

7.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei federal nº 12.846/2013. 
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7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos itens 

anteriores ficará sujeito às seguintes sanções, após regular processo 

administrativo, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal: 

a) Advertência pela falta do item 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, aplicada com observância de disciplina específica que seja definida 

no item 7 da Parte I; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos das infrações previstas nos itens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso 

de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos itens 7.1.8 a 7.1.12, 

bem como nos casos dos itens 7.1.2 a 7.1.7 que justifiquem a imposição 

da penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a penalidade de multa, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

7.5. Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida 

neste Aviso, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente (artigo 156, § 8º, 

da Lei federal nº 14.133/2021). 

7.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
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previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei federal nº 14.133/2021, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.8.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.8.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.9. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação ou assinar a 

ata de registro de preços (caso o item 1 da Parte I defina dispensa de licitação 

para registro de preços) no prazo e condições estabelecidos pela Administração, 

descrita no item 7.1.6.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas. 

7.10. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

7.11. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

federal nº 12.846/2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 

referida Lei. 

7.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos na Lei federal nº 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia, nos termos do artigo 160 do referido diploma legal. 
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7.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (artigo 161 da 

Lei federal nº 14.133/2021). 

7.14. Caso o item 1 da Parte I defina dispensa de licitação para registro de preços: 

7.14.1. Será da competência do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes de 

infrações no procedimento da dispensa eletrônica, do descumprimento do 

pactuado na ata de registro de preço, em relação à sua demanda 

registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 

às suas próprias contratações. 

7.14.2. Será da competência do respectivo órgão ou entidade participante, 

garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preço, 

em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

7.14.3. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade 

gerenciadora as ocorrências descritas no item 7.14.2 desta Parte II. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.1.1. republicar o presente Aviso com uma nova data; 

8.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas as 

condições de habilitação exigidas; neste caso, a contratação será 

operacionalizada fora deste procedimento; 

8.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 
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8.2. As providências dos itens 8.1.1 e 8.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto). 

8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá 

ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

8.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

8.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de propostas observarão o horário de Brasília-DF. 

8.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

8.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

8.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação. 

8.10. Da sessão pública será divulgada Ata no site institucional do Uni-FACEF. 

8.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do certame, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Franca. 
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8.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

anexos especificados no item 11 da Parte I. 

8.13.  O local e data deste instrumento, o nome e cargo da autoridade competente 

estão definidos no item 11 da Parte I. 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
PROCESSO: 36/2026 
MODALIDADE: DISPENSA Nº 19/2026               TIPO: MENOR PREÇO 
FINALIDADE: REGISTRO DE PREÇO 
 
Objeto: Registro de preços para contratação de serviços de hotelaria, incluindo 
fornecimento de café da manhã, para acomodação de visitantes, palestrantes, professores 
do Uni-FACEF na cidade de Franca (SP). 
 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 
MEDIDA* 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM 
EM APARTAMENTO 
INDIVIDUAL - CATEGORIA 
STARDARD 
Serviço de hospedagem em 
apartamento individual, com 
café da manhã, conforme 
detalhamento apresentado na  
DESCRIÇÃO DO OBJETO. 
OBSERVAÇÃO: o 
estabelecimento de 
hospedagem deverá estar 
situado na cidade de Franca 
(SP), dentro do perímetro 
urbano. 

DIÁRIA 50 R$ 175,00 R$ 8.750,00 

2 

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM 
EM APARTAMENTO DUPLO - 
CATEGORIA STARDARD 
DESCRIÇÃO: Serviço de 
hospedagem em apartamento 
individual, com café da manhã, 
conforme detalhamento 
apresentado na DESCRIÇÃO 
DO OBJETO. 
OBSERVAÇÃO: o 
estabelecimento de 
hospedagem deverá estar 
situado na cidade de Franca 
(SP), dentro do perímetro 
urbano. 

DIÁRIA 10 R$ 225,00 R$ 2.250,00 

 
 
DESCRIÇÃO DO OBJETO PARA TODOS OS ITENS 
 
O hotel contratado deverá oferecer, obrigatoriamente, os seguintes serviços e as seguintes 
instalações: 
• Portaria/recepção para atendimento e controle permanentes de entrada e saída; 
• Guarda de bagagens e objetos de uso pessoal dos hóspedes, em local apropriado; 
• Conservação, manutenção, arrumação e limpeza das áreas, instalações e 
equipamentos; 
• Condições adequadas de higiene e infraestrutura; 
• Acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida; 
• Apartamento(s) adaptado(s) para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida; 
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• Serviço de recepção, 24 (vinte e quatro) horas por dia, visando o atendimento às 
demandas apresentadas pelos hóspedes quanto ao bom funcionamento das instalações e 
dos serviços fornecidos pelo hotel; 
• Serviço de segurança, 24 (vinte e quatro) horas por dia;  
• Acesso à Internet banda larga nas áreas públicas, por meio de sistema wi-fi, de uso 
ilimitado, com eventuais ônus por conta exclusiva do hóspede; 
• Serviço de camareira, com substituição de roupas de cama e banho em frequência 
diária; 
• Rigoroso controle de acesso aos apartamentos, visando à segurança dos hóspedes; 
• Café da manhã, em estilo continental, incluso no valor da diária. O café da manhã 
deverá compor-se, por exemplo, de: frutas diversas, sucos naturais, pães, bolos, biscoitos, 
torradas, geleia, manteiga, frios e embutidos, queijos, café, leite, chá, chocolate, iogurtes, 
cereais, dentre outros itens. 
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ANEXO III – MINUTA: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX 
 

 
Processo nº ____/2026 

Dispensa nº ____/2026 
 

O CENTRO UNIVERSITÁRIO MUNICIPAL DE FRANCA – UNI-FACEF situado à Av. Ismael Alonso y 

Alonso, 2400, Bairro São José, Franca/SP, inscrito no CNPJ sob n.º 47.987.136/0001-09, isento de 

Inscrição Estadual, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representado pelo seu Reitor, Sr. 

José Alfredo de Pádua Guerra, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° xxxxxxxx 

(SSP/SP) e CPF n° xxxxxxxx, e a empresa abaixo relacionada, em ordem de preferência por 

classificação, doravante denominada DETENTORA, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, 

RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

DETENTORA 

Razão Social:   

Endereço:   CEP:   

CNPJ:   TEL:  

Representante:    

CPF:   RG:   

Procurador:   

CPF:   RG:   

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ......do 

Aviso da Contratação Direta nº], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

2.2.  
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Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificação Quantidade  Valor Un Prazo garantia ou validade 

     

 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão 

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 

seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 

de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
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Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 

estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à 

execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade 

dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e 

a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 

as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se 

obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 

no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 

item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
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licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 

dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 

por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 

2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
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manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º 

e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual 
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teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 

cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

 

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item do TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X Especificação 
Marca 

(se exigida no 
edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 
Unidade Quantidade  Valor Un 

       

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Item do TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X Especificação 
Marca 

(se exigida no 
edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 
Unidade Quantidade  Valor Un 
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Objeto: VÍNCULO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2026 

Contratante: Centro Universitário Municipal de Franca 

 
Contratada: 

 
 
 

  
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do termo acima 

identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, 
para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para 
acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação 
e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito da defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante de que todos os despachos e 
decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n.º 709, de 14 
de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 
 

Franca, XX de XXXXXX de 2026. 

 

 

____________________________________________ 

Empresa 

Representante 

 CPF xxxxxxxxxxx RG xxxxxxxxx 

 
 
 

José Alfredo de Pádua Guerra 
Reitor 
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